
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 250/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e óleo para 
manutenção e reparos na Motoniveladora CAT 120K, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 3.065,00 (três mil e sessenta e cinco reais). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 07/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 250/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 07/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 
automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 



 

 

legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e óleo para manutenção 
e reparos na Motoniveladora CAT 120K, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 FILTRO RACOR 01   

2 MANGUEIRA FREIO 01   

3 BALDE DE ÓLEO 68 01   

4 FILTRO AR PRIMÁRIO 01   

5 FILTRO AR SECUNDÁRIO 01   

6 FILTRO ÓLEO  01   

7 FILTRO COMBUSTÍVEL 01   

8 MANGUEIRA INTERCULER 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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oEscnlçÀo DA NECESsTDADE DA
2. FUNDAMENTAçÃo E

cournereçÃo.
2.1

Art. 75, é dispetrsáuel n lit itaÇio:

Prefeitura Municipal

INFRAESÍPUÍURA
gOH JÂRDII' OÉ GÔIÁS

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇôES Ceners DE CONTRATA ÇAO
Solicitação de contratação de e,mpresa especial izada para o fornecimento rle
pcças e lnsumos desti nados à rnanutenção corretiva tla Motonivelaciora CAT
120K, pertencente à Secretaria Municipal de InÍraestrufura, visantlo restabelecer
o atie uado funcionamento do u1 nent().

Assegurar o fornecimento tle peças e insumos necessários à manutenção
corretiva da Motoniveladora CAT 120K, com a finalidade de restaberecer a
segurança operacional, a eÍiciência do equipamento e garantir a
continuidade das atividades e serviços rlesenvolvi,los'pela Secretaria
Municipal de Irúraestrutura.

3. DESCRTÇÃoDASOLUÇÃocoMO UMTODO
3 1 4 solução escolhida e a rno.raridade de dispensa tre ricitação em função tlovalor, considerando a necessidade tle entrega imetliata clos

produtos/ materiais, bem como o valor total estima«io para contrataÇão,
conforme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 74.133/21;

ittc. I- parn contratnção tlue em,olt,a.ualores infeiores a R$ 100.000,00 (cen ntil renis),no caso de obrns e sen iços de engenhnrin ou de sen iÇos tle manutettção de peíanlos
nutomotores;

de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secret art n Municipal de Infra

Motoniveladora 120K CAT

DESCRIÇÃo DA CONTRATAÇÃO

ITEM UN QUANT.
01 PC 01

PC 0l

DESCRIÇAO
Filtro Racor

Balcle de ólc.o 68 BD ()l

02

03

0-1 Fi]tro ar PC 01

PC 01

PC ()1

05

07

06
Filtro ar secundário

Filtro conlbustível
Filtro óleo

PC 01
08 eira intercuierMan PC 01

Sala 4,2 CEP. 73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: oblastt,ho llt ardim Fo.gov.br.
estrutura -

t I

Marrgueiro freiot
t prlmarro

L

1 1 o serviço é enquadrado conro continuado, tendo cm vista a necessidatle rle
seu uso mensal e contínrro;
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Art. 'lo Ficam atualizndos os pnrores estnbelecidos na Lei n, 14.133, rle 7o de abril de
202'1, nn forrun do Anero.

Art. 75, caput, inciso I
R$ 130 984,20 (cento e trinta mil notrcentos e oitentn e quntro renis e t,inte centnuos

3.2. Ressalta-se que não foran-r identiÍicados requisitos que restriniam a
competitividade de mercado.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

41 Subcontratação:

4.'l .1 . Não será admititla a subcontratação clo objeto contratual

4.2. Exigência de garantia de contratação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia cla contratação dos arts. 96 e
seguintes cla l,ei n" 14.133 / 21, a fim ampliar a competitividade

4.3. Vistoria:

4.3.1 .Não será exigicla vistoria prévia clo local para prestação tlos
materiais.

Prefeitura Municipal de Bom Jardi m de Coiás-GO/ Secretari a Municipal de Infra

s. MODELO DE EXECUçÃo Do oBIETO

5.1. Local e horário de execução dos materiais

5.1.1.A cóntratatla deverá entregar no praça 
José Benjamim, s/n, Centro,

Bom Jardim de Goiás_GO, CEp 7(r245_0OO após a emissão da ordem
de Íornecimento;

5.2. Garantia dos materiais

S.2.t.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n,,g.07g, cle 11 tle
setembro de j 990 (Cócligo de Defcsa do Consumitlor).

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato ou instrument. ecluivalente de,verá ser.executado fielmente
pelas partes, de acordo ct.rlr.r as cláusulas avençaclas e as normas cla Lei n,_
14.133, de 2027, e cada parte responclerá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

Sala 4/ CEP. 73245-000 - Praça da Malriz - Webmail: ol,r.rr, boqj.rr1!114o..g1Q.
estrqtura -
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6 2 Em caso de impedimento, .r;ff:"J;::liluçao.,u suspensão do contrato,
o cÍonograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilá;

6.3. As comunicações entrc o órgão ou entidacle e a contratarla der.em ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante a empresa para adoção
de providências que devam ser cumpritlas cie imetliato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entida<le poderá convrxar o representante cla empresa contratada para
reunião inicial para apresentação «lo plano de fiscalização, que conierá
inÍormações acerca clas obrigações contratuais, dos mecanismos c_le
fiscalização, das estratégias para execuçào ri rr obieto, do plano
complcmentar de execução da contratada, quando houver, do métoclo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

66 Fiscalização

7.2. Recebimento

6.6.1.4 execução do contrato dever{ ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do conhato, ou pclos r"rp".tiuos substitutos (Lei
n' 14.133, t1e 2021,, art. 117, caput).

7 .2.1 .Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três)
dias, por servidor devidamente nomeado para tanto, mediante
termos tletalhaclos, tluando vcrificarlo o cumprimento clas
exigências cle caráter tecnico c aciministrativii. (Art. 140, I, a, cla Lei

Prefeitura Municipal de
Sala 4,2 CEP. 73245400 -

Bom Jardim de Coiás-C
Praça da Matriz - Webm

O/ Secretaria Muni
ai l: c l,.r. .1:lmjirr.i

InfÍaestrutura -
rr.br'.

cipal de
irl.gri.gr

7. CRITÉRIOS DEPAGAMENTO

7.1. Será indicada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuÍzo das sanções cabíveis, caso se
constate que a CONTRATADA:

7.1.1.Não produzir os resultados acordacjos;

7.1.2.Deixar de executar, ctu não executar com a qualidade mínima
exigida as atividacles contratadas; ou

7.í.3.Deixar de utilizar ,rateriais e recurs.s hurnanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizálos com qualiclade oú quanti,Jade
inÍerior à demandada.
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n" 14.133, de 2021 e Arts.22, X e 23, X do Decreto n, 17.246, de
2022);

7 3 Liquidação

7.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente rleverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentacio
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) prazo de t,nlidade;

b) data dn emissão;

c) dndos do contrnto e do órgõo contrntnnte;

d) rtnlor a ptgar; e

e) ettenfu dtstaque tlo onlor dt retenÇões tributárias cabíz,eis

7.3.2.Havenc1o erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento cje
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação cla

. despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado právidencie as
,r medidas sarreacloras, reiniciandose o prazo após a comprovaÇão

da regularização cla situaçãq sem ônus ao contratante;

7.3.3. A nota fiscal ou i nstrumento de cobrança equivalente cleverá ser
obrigatoriamente acompanhado cla comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio rl-. consulta aos sitios eletrônicos
oÍiciais;

7.3.4.Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, reguiarize sua situação ur, ,o À""*o pruro,
apresente sua deÍesa. O praz,o poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contrataltte;

7.3.5.Não havendo regularização ou sencio a clefesa consitlerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularitlacle fiscal quanto à
inarlimplência do contratado, bem como quanto à existência de
paÍlamento a ser et-etuado, para que sejarn acionarJos os meios
pertinentes e nccr.ssários para garantir o recebimento de seus
créditos;

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá atlotar as
mediclas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

Prefeitura Municipal <ie
Sala 4/ CEP. 73245-O{tO -

Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de lnfraestrutura -Praça da Matriz - Webmail: olri.;r.,,burn ri iin.gO.gt4t. t, r'.
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administrativo coÍespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.7.Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão
realizados nonnalmente, ató que se decirJa pela rescisão cIo
contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal

7.4. Prazo de pagamento

7.4.1.O pagamento será eÍetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquidação da nota fiscal.

7.5. Forma de pagamento

7.5.1 .O pagamento será realizado por meio de ordem banc âria, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

7.5.2.Será considerada data do pagamento o dia enr que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento;

7,s.3.Quando do pagamento, será efetuada :r retenção tributária prevrsta
na legislação aplicá r. el;

T.s.4.Independentemente do percentual de tributo inserirlo na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando tla realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, cle 2006, não soÍrerá a
retenção tributriLria quânto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, tle
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRros DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

B.1. l .O fornecedor será selecionado por meio ria realização cle
procedimento de DISpENSA DE LICITAçÃO, com adoqão clo
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

Prefe itura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secrã taria Municipal de InfraestrutuSala 4/ CEP. 73245-000 - praça da Matriz - Webmail; e§1.1li:,-111.1 $ierdlll.Co.&s[!r
ra-
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a.z. l.O regime de execução do contrato será empreitatlo por preço
unitário.

8.3 Exigências de habilitação

8.3. l.Habilitação jurídica

8.3.1,1. Entpresáio indiaiduat: inscrição no Registro pLiblico tle
Enrprests Mercnntis, a cargo dn Juntn Comercial dn
respectittn sede;

8.3.1.2. Microempremdedor lnditsitlual - MEI: Certifcndo do
Cotuliçíto de Microenryreendedor lndiz,idttal _ CCMEI, cujn
aceitaçdo fcaró condicionada à zterifcnção da nutenticidnde no
s í tio I t t tp s ://rotont. gott.b r/e mpre sns -e -ne gocios/p t _

br/empreendedor;

8.3.7.3. Sociedade empresáia, sociedadc limitada
unipessoal - SLU ou sociedade iilenülicada como
emprcsa indiuiduel ile responsabilidade limitaila _

,,...EIRELI: itucriçfu ilo ato constitutivo, eâtatuto ou antrnto
sotinl no Resstro Público de Enryrcsas Mercantis, n cnrgo dn
Juttta Couurcial tla respectian xde, acompanluda tle
ibcimeúo comprobatóio de *us ndminitradores;

8.3.7.4. Empresôrio initiaiitual: inscição no Registro ptiblico tte
Ernpresns Mercnntis, a cargo da luntn Comercinl tln
respectiua sede;

8.3.1.,5, Socieilaile simples: inscrição do ato anstitutiw no
Registro Cit,il de pessoas lurídicas do locsl de sua sedt,
ncotrtpttt utda de doauuento comprohntóio de seus
nd»itristradores.

8.3.2.Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Prout de inscrição no Cnrlnstro Nncional de pessorts

Juidicns;

8.3.2.2. Proz'n de regulnritlnde fscttl perante a Fazenda Nacionnl,
me di n n t c apre se n tnção dz ct r t i dão e xpe didn co nj u nt nme nte
pela Secretnia da Receitn Federnl do Brasil (RFB) e peln
Prourrntloin-Gernl dn Fazenda Nacional (?GFN), ieferente a
todos os créditos tributários federnis e à Díztidn Atit i da

Prefei tura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretarla Municipal de lnfraestruSala 4/ CEP. 73245{lOO - Praça da Matriz - Webmail: obras.ir,bo mi.r rdim .go gov. br.
tura -
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Uniao (DAU) por elns administrados, inclusitte aqueles
relatit,os à Segtridnde Social, nos tennos da Portnrin
Conjwtta no 1.751, de 02 cle outuhro de 2014, do Secrettírio dn
Receitn Federal do Brasil e dn Proatrndorn-Geral dn Fnzends
Nacionnl.

8.3.2.3. Proz,n de regtlaridnde com o Fundo de Garantin do Tempo
de SeniÇo (FGTS);

8.3.2.4. Prout de inexistência de übitos inarlimplidos perunte a

Irtstiçn rlo Trabnlho, nrcdinnte a apresentnção ile certidão
negntion ou positirn coru efeito de negatfua, nos tennos do
Título VII-A da Consolidnçio dns Leis clo Trabnlln, nprotadn
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de mnio rle 083;

8.3.2.5. Prota de inscição no cndnstro de contibuintes Estndunl
ou Municipal relatitto ao domicílio ou xile do fornecedor,
pertintnte ao seu ran o de atit idaile e compntíztel com o objeto
contrahnl;

8,3.2.6. Protta de reytlnidaile com a Farenda Estodual ou
Municipnl do domicílio ou seile ilo fornecedor, relatiua à

atittidnde em cujo exercício contruta ou concorre.

9. ADEQUAçÃO OnçUr,rrNrÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignatlos no Orçamento da Secretaria Municipal
para o;rno em exercício, corúorme codificação expedida pelo DepaÍtamento
Contábil.
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